
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

REGIME JURÍDICO: LEI N° 14.133/2021
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

OBJETO: Abertura de processo licitatório contratação serviços de lavanderia industrial

Item Descrição/Especificação CATSER UF QTD ANUAL Valor global (R$)

1 13005 KG 15000 R$ 13,96 R$ 209.400,00

LEGENDA:

METODOLOGIA:

ANEXOS:

Segue em anexo os orçamentos obtidos e demais pesquisas que comprovam as informações apresentadas.

Rio de Janeiro-RJ, em        de                                     de 2026.

CAMILA COSENTINO CARDOSO DOS SANTOS
Segundo-Sargento (ND)

Membro da equipe de planejamento

Participo que esta Seção realizou pesquisa de preço e constatou ser vantajosa para este Comando os preços 
destacados, conforme mapa comparativo abaixo:

MÉDIA - BANCO DE 
PREÇOS

Prestação de serviços de lavanderia 
industrial incluindo transporte, 

Pesagem, lavagem, Calandragem, 
Higienização, secagem, Alvejamento, 

passar, Embalagem e entrega De 
roupas de cama, Mesa e banho não 
Hospitalar, com Coletas e entrega .

   COTAÇÃO 1 –banco de preços, Y 
(inciso IV do art.5° da IN 65/2021)

 Foi utilizado média dos valores obtidos na pesquisa de preços, incididos sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados.



Parâmetros
A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização do seguinte parâmetro constante no art. 5º da IN 65/2021 SEGES:

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.

Metodologia

Nota Explicativa:

§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
Nota Explicativa: 

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Foi utilizada(o) a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, incididos sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente.
§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.
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